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PORTARIA N° 50/2021
DE 07 DE OUTUBRO DE 2021

DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  DAS  TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS PROPOSTAS PELA SERGIPE GÁS 
S/A  -  SERGÁS PARA  O  SEGMENTO  INDUSTRIAL 
APLICÁVEIS  AO  VOLUME  DE  GÁS  CANALIZADO 
CONSUMIDO  ACIMA  DA  QUANTIDADE  DIÁRIA 
CONTRATADA (QDC) PELA SERGAS NO CONTRATO 
DE SUPRIMENTO COM A PETROBRAS VIGENTE ATÉ 
O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

O  Presidente  da  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE 
SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 4°, IX e 
art. 17, III da Lei Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009, alterada pela lei n° 8442 de 05 de julho de 
2018 e  no disposto  no Regulamento  dos  Serviços  Locais  de Gás Canalizado no Estado de  Sergipe, 
aprovado  pelo  Decreto  Estadual  n°  30.352/2016,  alterado  pela  Resolução  n°  08/2019  do  Conselho 
Superior da AGRESE, Homologada pelo Decreto Estadual n° 40.450/2019.

Considerando o  Ofício  nº  43/2021-SERGAS, onde a  SERGIPE GÁS S/A encaminhou a 
proposta de Tarifas Extraordinárias a serem praticadas pela Concessionária em relação ao fornecimento 
de gás natural à Cerâmica Capri e Cerâmica Serra Azul;

Considerando a Nota Técnica 016/2021 – CAMGAS emitida pela Câmara Técnica de Gás 
Canalizado desta Agência;

Considerando o Parecer Jurídico n° 87/2021 da Procuradoria da AGRESE, emitido em 06 de 
outubro de 2021;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada em 07 de outubro 
de 2021; e,

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 78ª Reunião realizada no 
dia 07 de outubro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar as Tarifas Extraordinárias propostas pela SERGIPE GÁS S/A - SERGÁS 
para  o  segmento  industrial  que  demandem consumo de  volumes  de  gás  acima  da  quantidade  diária 
contratada pela SERGAS junto a supridora PETROBRAS (QDC), até o dia 31.12.2021.

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: YECZ-
EKX1-YEU7-1OYH Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 H

A
M

IL
T

O
N

 S
A

N
T

A
N

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A



Página:2 de 2

Parágrafo  único.  As  tarifas  extraordinárias  foram  viabilizadas  através  da  concessão  de 
desconto de 60% na Margem Bruta média obtida quando da aplicação da tarifa em cascata do segmento 
industrial, onerado pelo Preço do Gás de Ultrapassagem 2 - PGU2 em vigor, valor que será ponderado 
pelos volumes consumidos por cada indústria.

Art.  2º  - A demanda encontra-se devidamente  assentada  na AGRESE, por  intermédio  do 
Processo administrativo n° 138/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 
Estado, sendo disponibilizada na íntegra no site da AGRESE.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju/SE, 07 de outubro de 2021.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA N° 50/2021, de 07/10/21. Proc.: n° 138/2021.  AGÊNCIA REGULADORA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Autorizar as Tarifas Extraordinárias 
propostas pela SERGIPE GÁS S/A - SERGAS para o segmento industrial que demandem consumo de 
volumes de gás acima da quantidade diária contratada pela SERGAS junto a supridora PETROBRAS 
(QDC), até o dia 31.12.2021. Vigência: com a publicação deste Extrato no DOE, sendo disponibilizada 
na íntegra no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 07 de outubro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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